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5. IDENTIFICADOR 1\61))560n-:

uwtstÉnro pe pnevnÊNcte r esslsrÊNcre socIAL - MpAS

INSTITLÍTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.INSS

cuIA DA PREvIoÊNcn socw - cps
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6. VALOR DO INSS RX ãêe0ô
I

8.

l. NoME ou RAzÃo soclALtFoNE/ENDEREÇo

§uu1gç gi chNPES lt\Pep,tHu
R, S{o Ft\hNc l5C o Í-nt I E t\
)r.l teôÍ4 t)t ))3q "03t{ 1

9. VALOR DE OUTRAS ENTIDADES]. VENCINIENlO
(Uso exclusivo INSS)

AIENÇÃo: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao

estipulado enr Resoluçio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser

adicionada à cootribuição ou importâncir correspondente nos meses subseqüentes, rté que o

total seja igual ou superior ao lalor mínimo fixado.

IO. ATM/MULTA E JTIROS

INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO. I I. TOTAL R\3ffi.oe>
3e7,00r, §F§IriNÍ 1041 I

c.ll.PJ. 33.43 1 .859/0001 -M
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4. coMPETÊNCrA iJúl)ü11

111-q:th6g5-)5. IDENTÍFICADOR

6. VALOR DO INSS

7

§.

ML\rsrÉRro pe pnEvmÊNcte r esstsrÊNctA soclAl - MPAS

INSTITLTTO NACIONAL DO SEGTTRO SOCIAL.INSS

ctrlA DA pnrvtoÊNcla socIAL - GPs

t. NOtrtE OU neZÃO SoCIAUFONETNDEREÇO

íUr-1\\\F cF§§E: tI\FE Fl{\(.-
K sfre tr $ hNC \3çr: É§N\E Ê-.

i;) {go " Li \) :; } 1,r - .?3!a
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9. VÀLOR DE O[TTR,,\S ENTIDADES2. VENCIMENlO
(Uso exclusiro INSS)

IO. ATM/I\{TILTA E JLIROS

ATENÇÀO: E vc,drdr a utilizaçio dc CPS part rr-colhimento de receitr de valor inferiot ao

estipulrdo enr Rcsoluçio publicath pelo INSS. A rcceita que resultar valor infcrior deveú ser

adiciotradil il (-rrillrihuiçiio ou iurportârrcia corrcspondente nos lneses suhsr'qiienles. tté que o

total seja iguxl ou supc'rior to ralor ruílimo fixado.

1p51p1lçÕes PARA PREENCHIMENTO NO VERSO. RI I, TOTAL

1A'f AÃ,. eBÊfi T tlJL1 ! UUU UI d!'f 11

lt.
4459ó5 1407 11

c.N.PJ. 33.431.859/0001 -04



g

Z)
a
tsz

I
;

I flss)

rNSS)
INSS)

INSS)

3. CODIGO DE PAGAMENTO 1ts?
+. coupsrÊncre Ol Hbtr

trau.lrsrÉRro pa pnrvnÊNcIe r esstsrÊucre socIAL - MpAs

INSTITLTTO NACIONAL DO SEGLIRO SOCIAL. INSS

clirA DA PRDvIoÊNcll soctel - cps

GP
5. IDENTIFICADOR i16q )) \ G.,ê.i *)
6. VALOR DO INSS

R$ âl?,í)0l. I\ioME ou RA?Ão socrALrroNE/ENDEREÇo

§U;lhN> ChRPf-5 \ t"PE!.rhr--
N, sR) Fl.\{\Nc \9c Ô 'x í\rrts t\
1'.à [so q L]\) ;]] iL4 . V1111 E.

2. VENCTMENTO
(LIso exclusivo INSS)

9. VALOR DE OLT|RAS ENTID.ADES

afENçÀO: É redada a urilização de CPS para recolhimento de receita de valor inferior ao

estipulado enr Resoluçío publiclda pelo INSS. A receim que resultrr ralor inferior deveri ser

rdicionadr à contlibuiçi-ro ou impoÍlirncir corres|onderrte nos meses subsqüentes. rté que o
total seja igual ou superior lo vrlor míriuro fixado.

10. r\TM/MtlLTA E JITROS

155181IçÔES PARA PREENCHIMENTO No vERso. I I . TOTAL a.'$ 3â3 . oo
3Ii, ++Í: üP§n:Fi
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5. IDENTIFICADOR ttt"l)ls Çgí,)

unqrsrÉnp oe pnevnÊNcra r esstsrÊNcn socrAt. - MpAs

INSTITLTTO NACIONAL DO SEGIjRO SOCIAL.INSS

ctrlA DA PREt'InÊNcn socw - cps

€,

6. VALOR DO INSS
8,*., 3)1.0O

7.

I, NOME oU RAzÂo SoCIAT",FoNE/ENDEREçO

Tuu\nNh ChN?es INPrF\fiu
R,96o FtrhNc\tco xN\ER
3qaíoo{ tut\+s5rr- B}ql 8.

2. VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS)

9. VALOR DE OUTRAS ENTIDADES

IO. ATMA{LILTA E JLIROS

afeNçÃO, É redada a utilização de CPS para recolhirento de raeita de valor inferior ao

estipuladoem Resoluçiro publicada pelo INSS. A receita que resuhr valc inferior deverí ser

adicionada à contribuição ou importAncia correspondente nos mess subseqüentes, âté que o

toul seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

II. TOTAL R{-,s}}§OrNsrnuçôes RenA PREENCHIMENTo No vERso.

t2.

rNSs)
rNss)

c.r{.PJ. 33.411.85qrcO1.04
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